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4 - Que seja informado o número e demais dados do processo licitatório

relacionado a obra inacabada da Escola Municipal Ênio carlos Bortolini supracitada,

bem como, que seja encaminhado cópia integral do processo, podendo ser enviado

no formato digital no e-mail fredneto1967@hotmail'com'
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1 - Que seja informado a este Vereador e encaminhados documentos

comprobatórios (Laudos, Vistorias, Perícias etc), sobre a possível condenação da

obra pública iniciada e não finalizada na Escola Municipal Ênio Carlos Bortolini, bem

como, sobre a contratação de possível empresa para avaliação e "condenação" da

obra.

2 - Que seja informado a este Vereador e encaminhados documentos

comprobatórios do valor que foi gasto na obra pública da Escola Municipal Ênio Carlos

Bortolini supracitada.

3 - Que seja informado a este Vereador todas as providências já

adotadas pelo Município no intuito de apurar possÍvel responsabilidade dos

executores e dos servidores que atuaram na execução e Íiscalizaçáo da obra

supracitada.
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Compromalso com o cidadão

Obter informações a respeito da obra pública relacionada a Escola Enio

Carlos Bortolini, o valor gasto na obra "condenada", e apuração de possíveis

responsáveis possui fundamento na funçáo fiscalizatória do legislador municipal

prevista no Art. 31, Vll da Lei Orgânica do Município e no Art. 31, da Constituição

Federal.

O Poder Legislativo, por meio de seus Vereadores, deve zelar pela boa prática

da gestáo pública com eficiência, eficácia e equidade, daí a necessidade de prestar

as informaçÕes requeridas, sobretudo porque ligadas a gestão patrimonial, recursos,

atividades financeiras e contratações realizadas no Município

Desde já agradeço pela atenção e compreensão

Sala das Sessóes,01 de março de2023.
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